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1. Atos da Presidência 

Designações 

Portaria TC Nº: 133/2015 -  
RESOLVE designar ANDERSON SOUZA DE LIMA, matrícula nº 
370.690-7, para substituir PAULO DE OLIVEIRA FERNANDES, 
matrícula nº 370.115-8, Chefe do Serviço Médico, enquanto durar o 
afastamento do titular, em gozo de férias regulamentares. 

 

Promoção Funcional 

Portaria TC Nº: 132/2015 -  
Concedendo movimentação funcional a servidores deste Tribunal, nos 
termos do art. 18 da Lei nº 8.290/07. 

 

Averbação de Tempo de Serviço 

Processo TC Nº: 10779/15 -  
Averbando 3.190 dias de tempo de contribuição do servidor Glauco 
Antonio de Carvalho Xavier prestados ao Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba. 

 
Processo TC Nº: 10777/15 -  
Averbando 4.555 dias de tempo de contribuição da servidora Edleuza 
Cruz dos Santos Pinheiro prestados à Secretaria de Educação e da 
Cultura do Estado do Rio Grande do Norte. 

 
Processo TC Nº: 10778/15 -  
Averbando 800 dias de tempo de contribuição da servidora Edleuza 
Cruz dos Santos Pinheiro prestados ao Ministério da Fazenda do 
Estado da Paraíba. 

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2044 - 12/08/2015 - Tribunal Pleno 
Processo: 02957/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pitimbu 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Intimados: AMARO JOSÉ PAIXÃO DA SILVA, Ex-Gestor(a); JOSÉ 
RÔMULO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE NETO, Ex-Gestor(a); 
RAIMUNDO NONATO PINTO DA COSTA, Contador(a); BRUNO 
LOPES DE ARAÚJO, Interessado(a); SANDRO ROGÉRIO DE 
SOUSA SILVA, Interessado(a); IRACILDA DE VASCONCELOS, 
Interessado(a); PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, Advogado(a); 
JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES, Advogado(a); EDWARD 
JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES, Advogado(a). 

 
Sessão: 2044 - 12/08/2015 - Tribunal Pleno 
Processo: 11783/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Subcategoria: Verificação de Cumprimento de Acordão 
Exercício: 2011 
Intimados: JOÃO BATISTA SOARES, Gestor(a); MARCO AURÉLIO 
DE MEDEIROS VILLAR, Advogado(a). 

 
Sessão: 2044 - 12/08/2015 - Tribunal Pleno 
Processo: 15678/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tacima 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2011 
Intimados: TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO, Ex-Gestor(a); 
PAULO WANDERLEY CAMARA, Advogado(a); ELYENE DE 
CARVALHO COSTA, Advogado(a). 

 
Sessão: 2045 - 19/08/2015 - Tribunal Pleno 
Processo: 05447/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mari 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Intimados: MARCOS AURELIO MARTINS DE PAIVA, Gestor(a); 
ANTONIO GOMES DA SILVA, Ex-Gestor(a); PAULO GILDO DE 
OLIVEIRA LIMA JUNIOR, Contador(a); CARLOS ALBERTO 
FERREIRA RAMOS, Contador(a); EDILSON CARNEIRO DE AGUIAR, 
Assessor Técnico; FABIANA MARIA FALCÃO ISMAEL DA COSTA, 
Advogado(a); MARCO AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, 
Advogado(a). 

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02957_09
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11783_11
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15678_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05447_13
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Sessão: 2044 - 12/08/2015 - Tribunal Pleno 
Processo: 04133/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alcantil 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Intimados: JOSÉ ADEMAR DE FARIAS, Gestor(a); ANTONIO 
FARIAS BRITO, Contador(a); JOSEFA ROCINEIDE DA SILVA, 
Assessor Técnico; FELIPE GOMES DE MEDEIROS, Advogado(a). 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 04324/14 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Aroeiras 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Citados: IRANILDO FIRMINO NORMANDO, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 04507/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Citados: JOSÉ GILMAR DE LIRA, Contador(a); EDGLEY 
GONCALVES ALVES SEGUNDO, Contador(a); JARISMAR GOMES 
DA SILVA JUNIOR, Interessado(a); JOAO CICERO BOAVENTURA, 
Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 11236/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Citados: ROGÉRIO SILVA OLIVEIRA, Advogado(a); EDWARD 
JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES, Advogado(a); RAFAEL 
SANTIAGO ALVES, Advogado(a); BRUNO LOPES DE ARAÚJO, 
Advogado(a); ARTHUR SARMENTO SALES, Procurador(a); JOHN 
JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, Advogado(a); 
DANILO SARMENTO ROCHA MEDEIROS, Advogado(a); 
FRANCISCA DENISE ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA, Gestor(a); 
ARTHUR MARTINS MARQUES NAVARRO, Advogado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 11452/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Poço de José de Moura 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Citados: AURILEIDE EGIDIO DE MOURA, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 04546/14 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Itatuba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Intimados: JEAN BEZERRA DOS SANTOS, Contador(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, no prazo regimental, apresentar defesa, acerca 
das conclusões da Auditoria em seu relatório inicial. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 04391/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Zabelê 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Citado: ÍRIS DE CÉU DE SOUSA HENRIQUE, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão APL-TC 00323/15 
Sessão: 2041 - 15/07/2015 
Processo: 04033/04 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Umbuzeiro 
Subcategoria: Outros (Antigos SICP) 
Exercício: 2004 
Interessados: THIAGO PESSOA CAMELO, Gestor(a); ANTÔNIO 
FERNANDES DE LIMA, Ex-Gestor(a); WELLINGTON MACHADO 
BEZERRA, Procurador(a); JOSÉ VIRGOLINO JUNIOR, Procurador(a); 
JUCIMARA CAVALCANTE ANDRADE, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DESTE 
TRIBUNAL PLENO, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, 
em: 1. Declarar o cumprimento parcial do Acórdão APL TC 131/2014; 
2. Prorrogar o prazo já concedido, restando a comprovação de 
restituição à conta do FUNDEB das 09 (nove) parcelas restantes, no 
valor de R$ 17.778,01, contado o novo prazo a partir da data da 
publicação da presente decisão; 3. Determinar o arquivamento do 
processo e o traslado da decisão aos autos da PCA 2015, para que a 
Auditoria verifique o cumprimento dessa decisão, a análise do registro 
contábil da transferência, bem como a aplicação dos recursos a serem 
transferidos. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00327/15 
Sessão: 2042 - 22/07/2015 
Processo: 03989/14 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Boqueirão 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: FABIO RODRIGUES BARBOSA, Gestor(a); SIMONE 
BARBOSA DE QUEIROZ, Contador(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO EX-ORDENADOR DE DESPESAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO/PB, relativas ao exercício 
financeiro de 2013, SR. FÁBIO RODRIGUES BARBOSA, acordam, 
por unanimidade, os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada 
nesta data, com a ausência justificada do Conselheiro Antônio 
Nominando Diniz Filho e a declaração de impedimento do Conselheiro 
em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo, na conformidade da 
proposta de decisão do relator a seguir, em JULGAR REGULARES as 
referidas contas, com a ressalva de que a decisão decorreu do exame 
dos fatos e das provas constantes dos autos, sendo suscetível de 
revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante 
diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo 
fundamental, nas conclusões alcançadas. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00281/15 
Sessão: 2040 - 08/07/2015 
Processo: 11258/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuitegi 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Interessados: GUILHERME CUNHA MADRUGA JUNIOR, 
Responsável; BRUNO LOPES DE ARAÚJO, Procurador(a); ARTHUR 
MARTINS MARQUES NAVARRO, Procurador(a); ARTHUR 
SARMENTO SALES, Procurador(a); JOHNSON GONÇALVES DE 
ABRANTES, Procurador(a); DANILO SARMENTO ROCHA 
MEDEIROS, Procurador(a); RAFAEL SANTIAGO ALVES, 
Procurador(a); EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES, 
Procurador(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
11.258/14, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, ACORDAM em: I. Conhecer o presente Recurso de Revisão, e 
no mérito, pelo seu PROVIMENTO PARCIAL, para dar pelo 
cumprimento da quase totalidade das exigências da legislação quanto 
à transparência pública; II. REDUZIR A MULTA aplicada ao Prefeito 
Municipal, Sr. Guilherme Cunha Madruga Júnior, para R$ 1.000,00, 
pelo descumprimento das mencionadas leis; III.RECOMENDAR ao 
gestor responsável, Sr. Guilherme Cunha Madruga Júnior, à adoção 
das medidas necessárias para solucionar a irregularidade pendente, 
até a nova avaliação deste Tribunal, sob pena de multa pessoal e 
outras cominações legais. IV.ENCAMINHAR cópia dessa decisão à 
Auditoria para anexar à prestação de contas de 2014 advinda da 
respectiva Prefeitura. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00328/15 
Sessão: 2042 - 22/07/2015 
Processo: 03997/15 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cachoeira dos Índios 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11452_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04546_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04391_14
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03989_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11258_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03997_15


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em segunda-feira, 27 de julho de 2015 - Nº 1287 

 

 

 

Interessados: AURINO RODRIGUES PEREIRA, Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS/PB, relativas ao 
exercício financeiro de 2014, SR. AURINO RODRIGUES PEREIRA, 
acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão plenária 
realizada nesta data, com a ausência justificada do Conselheiro 
Antônio Nominando Diniz Filho e a declaração de impedimento do 
Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo, na 
conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, em JULGAR 
REGULARES as referidas contas, com a ressalva de que a decisão 
decorreu do exame dos fatos e das provas constantes dos autos, 
sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, 
inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, 
de modo fundamental, nas conclusões alcançadas. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00329/15 
Sessão: 2042 - 22/07/2015 
Processo: 04161/15 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Monte Horebe 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Interessados: JOAO GABRIEL DIAS GUARITA, Gestor(a); 
VALTIERE SILVA BARREIRO, Ex-Gestor(a); DOMINGOS SÁVIO 
ALVES DE FIGUEIREDO, Contador(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO ANTIGO ORDENADOR DE DESPESAS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE/PB, relativas ao 
exercício financeiro de 2014, SR. VALTIERE SILVA BARREIRO, 
acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão plenária 
realizada nesta data, com a ausência justificada do Conselheiro 
Antônio Nominando Diniz Filho e a declaração de impedimento do 
Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo, na 
conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, em JULGAR 
REGULARES as referidas contas, com a ressalva de que a decisão 
decorreu do exame dos fatos e das provas constantes dos autos, 
sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, 
inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, 
de modo fundamental, nas conclusões alcançadas. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00330/15 
Sessão: 2042 - 22/07/2015 
Processo: 04164/15 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bonito de Santa Fé 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Interessados: JOSE PERICLES MEDEIROS RAMALHO, 
Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO ANTIGO ORDENADOR DE DESPESAS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ/PB, relativas 
ao exercício financeiro de 2014, SR. JOSÉ PÉRICLES MEDEIROS 
RAMALHO, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão 
plenária realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho e a declaração de 
impedimento do Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago 
Melo, na conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, em 
JULGAR REGULARES as referidas contas, com a ressalva de que a 
decisão decorreu do exame dos fatos e das provas constantes dos 
autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou 
achados, inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem 
a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas. 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2624 - 13/08/2015 - 1ª Câmara 
Processo: 06714/06 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2006 
Intimados: IRACEMA NELIS DE ARAÚJO DANTAS, Ex-Gestor(a). 

 
Sessão: 2624 - 13/08/2015 - 1ª Câmara 
Processo: 06781/06 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nazarezinho 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2006 
Intimados: SALVAN MENDES PEDROZA, Gestor(a); FRANCISCO 
ASSIS BRAGA JÚNIOR, Ex-Gestor(a); LINCON BEZERRA DE 
ABRANTES, Advogado(a). 

 
Sessão: 2624 - 13/08/2015 - 1ª Câmara 
Processo: 07380/02 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Santa 
Cruz 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2002 
Intimados: LÚCIO FLÁVIO ANTUNES DE ANDRADE, Gestor(a); 
FRNACISCA FAUSTINO DE SOUSA, Interessado(a). 

 
Sessão: 2624 - 13/08/2015 - 1ª Câmara 
Processo: 01063/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2008 
Intimados: FLÁVIA SERRA GALDINO, Ex-Gestor(a); NELSON 
CALZAVARA DE ARAÚJO, Procurador(a). 

 
Sessão: 2624 - 13/08/2015 - 1ª Câmara 
Processo: 03653/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó 
Subcategoria: Admissão ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Intimados: MARIA GRACIETE DO NASCIMENTO DANTAS, 
Gestor(a). 

 
Sessão: 2624 - 13/08/2015 - 1ª Câmara 
Processo: 12189/13 
Jurisdicionado: Procuradoria Geral de Justiça 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2013 
Intimados: BERTRAND DE ARAUJO ASFORA, Gestor(a). 

 
Sessão: 2624 - 13/08/2015 - 1ª Câmara 
Processo: 17580/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Intimados: LUIZ AIRES CAVALCANTE, Gestor(a). 

 
Sessão: 2624 - 13/08/2015 - 1ª Câmara 
Processo: 11399/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Intimados: CARMELITA ESTEVÃO VENTURA SOUSA, Gestor(a); 
JOSE MAVIAEL ELDER FERNANDES DE SOUSA, Advogado(a). 

 
Sessão: 2624 - 13/08/2015 - 1ª Câmara 
Processo: 00085/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Intimados: REGINALDO PEREIRA DA COSTA, Gestor(a); JOSE 
ROBSON FAUSTO, Interessado(a). 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 01553/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alcantil 
Subcategoria: Decorrente de Decisão do Plenário 
Exercício: 2010 
Citados: JOSÉ ADEMAR DE FARIAS, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 07838/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Públicos de Caldas 
Brandão 
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Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2009 
Citados: JOSE MESSIAS FELIX DE LIMA, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 05309/13 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Munícipio de Cacimbas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Citados: JOCINALDO DE LIMA, Responsável; SEVERINO 
FERREIRA DOS SANTOS, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 01764/14 
Jurisdicionado: Autarquia Municipal Mari PREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Citados: ALCIONE GAMBATI DE SOUZA, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 05224/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juarez Távora 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2008 
Intimados: PRISCILA RIBEIRO PAULINO, Advogado(a); NEWTON 
NOBEL SOBREIRA VITA, Advogado(a); PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA 
VILAR, Advogado(a); JOSÉ LEONARDO DE SOUZA LIMA JÚNIOR, 
Advogado(a); ANTÔNIO EUDES NUNES DA COSTA FILHO, 
Advogado(a); MARIA ANA FARIAS DOS SANTOS, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do 
derradeiro relatório da auditoria, fls. 403 dos autos. 

 
Processo: 14028/11 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Serv. Púb. de Nova 
Palmeira 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 1998 
Intimados: PAULO XAVIER DAS NEVES, Responsável. 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria. 

 
Processo: 14081/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Palmeira 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 1972 
Intimados: JOSÉ PETRONILO DE ARAÚJO, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do 
derradeiro relatório da auditoria. 

 
Processo: 03264/12 
Jurisdicionado: Instituto de Previdencia dos Servidores Municipais de 
Juru 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Intimados: CARLA LETÍCIA DE OLIVEIRA LIMA, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, queira comprovar a sua condição 
econômico-financeira, visando à aferição da impossibilidade de 
pagamento da multa aplicada de uma só vez, concorde estabelecido 
no art. 210 do RITCE/PB. 

 
Processo: 06705/12 
Jurisdicionado: Autarquia Municipal Mari PREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Intimados: ALCIONE GAMBATI DE SOUZA, Responsável. 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do 
derradeiro relatório da auditoria. 

 
Processo: 07818/12 
Jurisdicionado: Autarquia Municipal Mari PREV 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Intimados: ALCIONE GAMBATI DE SOUZA, Responsável. 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do 
derradeiro relatório da auditoria. 

 
Processo: 12174/12 
Jurisdicionado: Inst. de Prev. Social dos Servidores Públicos do Mun. 
de Santa Luzia 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Intimados: MARCO ANTONIO NÓBREGA OLIVEIRA, Responsável. 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do 
derradeiro relatório da auditoria. 

 
Processo: 12376/12 
Jurisdicionado: Autarquia Municipal Mari PREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Intimados: ALCIONE GAMBATI DE SOUZA, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do 
derradeiro relatório da auditoria fls.17/18. 

 
Processo: 12378/12 
Jurisdicionado: Autarquia Municipal Mari PREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Intimados: ALCIONE GAMBATI DE SOUZA, Responsável. 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do 
derradeiro relatório da auditoria. 

 
Processo: 13891/12 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Intimados: ENIO SILVA NASCIMENTO, Advogado(a); GILSON LUIZ 
DA SILVA, Responsável. 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do 
derradeiro relatório dos peritos da unidade técnica de instrução deste 
Tribunal, fls. 84/85 dos autos. 

 
Processo: 15666/12 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Intimados: HALINA HELINSKIA SANTOS ARAUJO, Responsável. 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
dos peritos da unidade técnica de instrução deste Tribunal, fls. 86/87 
dos autos. 

 
Processo: 18061/12 
Jurisdicionado: Autarquia Municipal Mari PREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Intimados: ALCIONE GAMBATI DE SOUZA, Responsável. 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do 
derradeiro relatório da auditoria, fls. 14/15. dos autos. 

 
Processo: 00630/13 
Jurisdicionado: Autarquia Municipal Mari PREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Intimados: ALCIONE GAMBATI DE SOUZA, Responsável. 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria. 

 
Processo: 07726/14 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2013 
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Intimados: MARCOS PONCE LEON, Responsável. 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria às fls. 54/55. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 08700/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juripiranga 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2009 
Citado: PAULO DALIA TEIXEIRA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: Paulo Dália 
Teixeira Advogados: Drs. Johnson Gonçalves de Abrantes, 
Edward Johnson Gonçalves de Abrantes, Bruno Lopes de Araújo, 
Rafael Santiago Alves e Hugo Tardely Lourenço Acolhimento da 
solicitação e prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias, a 
contar da publicação da presente decisão, consoante definido no 
art. 220, § 4º, inciso II, do RITCE/PB.  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Resolução Processual RC1-TC 00092/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 06569/01 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Zabelê 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2001 
Interessados: LUCIVALDO VAZ HENRIQUE, Ex-Gestor(a); 
EMERSON FERNANDES SIQUEIRA, Ex-Gestor(a); ARTUR 
BEZERRA DE FARIAS, Interessado(a). 
Decisão: Resolve DETERMINAR o retorno dos autos ao Órgão de 
Origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02785/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 04160/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tacima 
Subcategoria: Decorrente de Decisão do Plenário 
Exercício: 2009 
Interessados: ERIVAN BEZERRA DANIEL, Gestor(a); TARGINO 
PEREIRA DA COSTA NETO, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade de votos, na Sessão desta data, de acordo com a 
Proposta de Decisão do Relator, em: 1. ANULAR a decisão 
consubstanciada no Acórdão AC1 TC 854/2015; 2. DECLARAR o não 
cumprimento do Acórdão AC1 TC 4.124/14 pelo atual Prefeito 
Municipal de CAMPO DE SANTANA, Senhor ERIVAN BEZERRA 
DANIEL, bem como pelo ex-Prefeito, Senhor TARGINO PEREIRA DA 
COSTA NETO; 3. APLICAR-LHES multa pessoal, no valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), em virtude de descumprimento injustificado 
do Acórdão AC1 TC 4.124/14, configurando, portanto, a hipótese 
prevista no artigo 56, inciso II, da LOTCE (Lei Complementar 18/93) 
c/c Portaria nº 22/2013; 4. ASSINAR-LHES o prazo de 60 (sessenta) 
dias para o recolhimento voluntário do valor das multas antes 
referenciado ao Fundo de Fiscalização Financeira e Orçamentária 
Municipal, sob pena de cobrança executiva, desde já recomendada, 
inclusive com a interveniência da Procuradoria Geral do Estado ou do 
Ministério Público, na inação daquela, nos termos dos parágrafos 3º e 
4º, do artigo 71 da Constituição do Estado, devendo a cobrança 
executiva ser promovida nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do 
prazo para recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 5. ASSINAR 
novo prazo de 60 (sessenta) dias ao atual Prefeito Municipal de 
CAMPO DE SANTANA, Senhor ERIVAN BEZERRA DANIEL, bem 
como ao ex-Prefeito, Senhor TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO, 
a fim de que adotem, conjuntamente, as providências requisitadas 
pela Auditoria (fls. 152/157), ao final do qual deverão de tudo fazer 
prova perante esta Corte de Contas, ou tragam justificativas na 
hipótese de não poderem fazê-lo, sob pena de nova multa e outras 
cominações legais aplicáveis à espécie. Publique-se, intime-se e 
registre-se. Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 16 de julho de 2015. 

 

Ato: Acórdão AC1-TC 02779/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 04221/11 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assitência Social do Conde 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Interessados: KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL, Ex-Gestor(a); 
ALUÍSO VINAGRE RÉGIS, Ex-Gestor(a); JOÃO GILBERTO 
CARNEIRO ISMAEL DA COSTA, Contador(a); ANA RAQUEL 
AZEVEDO RÉGIS, Advogado(a); KÉRCIO DA COSTA SOARES, 
Advogado(a); HERMANN LUNDGREN CORREA REGIS, 
Advogado(a); MARCOS ANTÔNIO LEITE RAMALHO JÚNIOR, 
Advogado(a); ADELMAR AZEVEDO RÉGIS, Advogado(a); FABIO 
VINICIUS MAIA TRIGUEIRO, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM OS MEMBROS DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em 
sessão plenária realizada nesta data, em: 1. Julgar IRREGULAR AS 
CONTAS da ex-gestora do Fundo Municipal de Assistência Social do 
Conde , exercício de 2010, sob a responsabilidade de Karla Maria 
Martins Pimentel; 2. Aplicar MULTA a ex-gestora, Sra. Karla Maria 
Martins Pimentel, no valor de R$ 4.150,00 (quatro mil, cento e 
cinquenta reais), equivalentes a 100,24 Unidade Fiscal de Referência 
do Estado da Paraíba – UFR/PB, com fulcro no art. 56 da LOTCE/PB, 
inciso II, por desrespeito à regra constitucional do Concurso Público, à 
Lei 4.320/64, à LRF e a Resolução Normativa desta Corte; 3. Assinar 
à ex-gestora, o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
publicação da presente decisão, para efetuar o recolhimento da 
importância objeto da multa ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal , a que alude o art. 
269 da Constituição do Estado, podendo dar-se a intervenção do 
Ministério Público Estadual em caso de inadimplência, conforme 
dispõe o art. 71 da Constituição Estadual; 4. Recomendar à atual 
gestão do Fundo Municipal de Assistência Social - CONDE e, bem 
assim, ao atual Prefeito, dentro de suas competências, o seguinte: 4.1 
Observar com rigor às normas constitucionais e infraconstitucionais de 
modo a não incorrer em quaisquer das falhas e irregularidades 
hauridas e confirmadas pela Auditoria neste álbum processual, sob 
pena de repercussão negativa em prestações de contas futuras; 4.2 
Dotar o quadro de pessoal do Fundo Municipal de Assistência Social - 
CONDE, criando e provendo as vagas por meio de concurso, sem 
lançar mão do expediente da contratação por excepcional interesse 
público de forma contínua e enviesada; 4.3 Recomendar à DIAFI para 
fazer o acompanhamento do cumprimento desta decisão na prestação 
de contas do gestor do Fundo Municipal de Assistência Social - 
CONDE, relativa ao exercício de 2015. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02788/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 04299/11 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Interessados: JOSEFA CLÊID-NERES CAVALCANTE DE LACERDA 
LEITE, Ex-Gestor(a); ROSILDO ALVES DE MORAIS, Contador(a); 
ANTONIO REMIGIO DA SILVA JUNIOR, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data em: 1. Julgar Regular com Ressalvas a prestação 
de contas da gestora do Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho, 
Sra. Josefa Cleid-Neres Cavalcante de Lacerda Leite; 2. Aplicar multa 
no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), equivalentes a 24,15 Unidades 
Fiscal de Referência do Estado da Paraíba – UFR/PB, à Sra. Josefa 
Cleid-Neres Cavalcante de Lacerda Leite, em virtude das diversas 
falhas apuradas na análise da Prestação de Contas, nos termos do 
art. 56 da LOTCE, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da publicação da presente decisão, para efetuar o 
recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, a que alude o art. 269 da 
Constituição do Estado, da importância relativa à multa, cabendo ação 
a ser impetrada pela Procuradoria Geral do Estado (PGE), em caso do 
não recolhimento voluntário, devendo-se dar a intervenção do 
Ministério Público na hipótese de omissão da PGE, nos termos do § 4º 
do art. 71 da Constituição Estadual; 3. Recomendar ao atual gestor do 
Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho, adoção de providências 
no sentido de evitar incorrer nas irregularidades aqui verificadas, bem 
como obediência aos princípios norteadores da Administração Pública 
e às normas infraconstitucionais pertinentes. 
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Ato: Acórdão AC1-TC 02729/15 
Sessão: 2618 - 02/07/2015 
Processo: 06830/11 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: CLAUDIO GERVASIO FURTADO NETO, Gestor(a); 
VERÔNICA MEDEIROS DE AZEVEDO, Ex-Gestor(a); MARIA DO 
CARMO LIMA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria da 
senhora Maria do Carmo Lima, matrícula G02001, na função de 
auxiliar de serviços gerais, nos termos da Portaria nº 03 (fls. 91), de 
12/01/2015, expedida pelo Instituto Municipal de Previdência dos 
Servidores de Cuité. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00093/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 07739/11 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais do 
Poder Executivo e Legislativo de Água Branca 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: ANTONIO BATISTA SILVA, Gestor(a); MARLUCE 
PEREIRA VERAS, Interessado(a); HAMILTON GOMES FIRMINO, 
Interessado(a). 
Decisão: RESOLVE: Assinar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação da presente resolução, ao Presidente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Municipais do Poder Executivo e 
Legislativo de Água Branca, Sr. Antônio Batista Silva, sob pena de 
aplicação de multa, no caso de descumprimento de determinação, nos 
termos da Lei Orgânica deste Tribunal, art. 56, inciso VIII, para baixar 
portarias de concessão de registro de pensões para os filhos da ex-
servidora , também beneficiários, enquanto menores, encaminhando 
os documentos correlatos a esta Corte de Contas. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02790/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 11425/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: OTO MARIANO VIEIRA, Ex-Gestor(a); MANOEL DE 
SOUZA SILVA, Interessado(a); LUZINETE QUINTILIANO DE SOUZA, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Luzinete Quintiliano de Souza, tendo presentes 
sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos de 
proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02778/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 12999/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2011 
Interessados: ELIO RIBEIRO DE MORAIS, Gestor(a); JOSÉ 
ALENCAR LIMA, Ex-Gestor(a); JOSÉ MARCÍLIO BATISTA, 
Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DA 1ª 
CÂMARA, à unanimidade, na sessão realizada nesta data, com 
fundamento no art. 71, inciso III da Constituição Estadual, em: 1) Dar 
pela regularidade com ressalvas do Concurso Público realizado pela 
Administração do Município de Santana dos Garrotes e conceder 
registro aos atos de admissão das pessoas cujos nomes constam do 
Anexo I desta decisão; 2) Aplicar multa pessoal à autoridade 
municipal, Sr. José Alencar Lima, ex-Prefeito de Santana dos 
Garrotes, nos termos do art. 56, II, da Lei Orgânica desta Corte - LC n° 
18/93, no valor de R$ 4.150,00 (quatro mil, cento e cinqüenta reais), 
equivalente à 100,24 UFR-PB, por transgressão à normas legais 
(CF/88 e LRF), concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da publicação da presente decisão, para efetuar o 
recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal , a que alude o art. 269 da 
Constituição do Estado, atuando, na hipótese de omissão, o Ministério 
Público, tal como previsto no art. 71, § 4º da Constituição Estadual; 3) 
Assine o prazo de 30 (trinta) dias à atual administração com vistas ao 
restabelecimento da legalidade, a qual consiste em encaminhar 

esclarecimento acerca das restrições apontadas pela Auditoria 
referentes à retificação de portaria (fls. 469), Anexo II, desta decisão, 
bem como da eiva relativa ao excesso de nomeações para o cargo de 
Professor do Ensino Médio, bem assim pela necessidade de 
esclarecimentos a respeito da não nomeação do único candidato 
aprovado para o cargo de Engenheiro Agrônomo no certame 
(concurso público) anterior, realizado no exercício de 2010; 4) 
Recomendar à atual administração municipal no sentido de evitar, nos 
futuros procedimentos, a repetição das falhas ora ventiladas, sob pena 
de sanções aplicáveis à espécie. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02792/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 09531/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Ex-Gestor(a); 
MARIA JOSÉ MUNIZ CORTÊS, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA 
COSTA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em deferir o pedido de revisão 
de aposentadoria, no que concerne à modificação do fundamento legal 
do ato concessório, tendo em vista o preenchimento dos requisitos 
previstos no Art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03, 
concedendo registro ao ato aposentatório revisado da Sra. Maria José 
Muniz Côrtes, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela repartição de 
origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02793/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 13155/12 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais do 
Poder Executivo e Legislativo de Água Branca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: MARLUCE PEREIRA VERAS, Ex-Gestor(a); 
EDINALDO NUNES NETO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. Ednaldo Nunes Neto, tendo presentes sua 
legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos de proventos 
feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02794/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 00228/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
MARIA CICERA DE SOUZA NUNES, Interessado(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Maria Cicera de Souza Nunes, tendo presentes 
sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos de 
proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02775/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 03724/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mamanguape 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2011 
Interessados: EDUARDO CARNEIRO DE BRITO, Gestor(a); 
NEUZOMAR DE SOUZA SILVA, Contador(a); RODRIGO OLIVEIRA 
DOS SANTOS LIMA, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, de acordo com 
a Proposta de Decisão do Relator, na Sessão desta data, em 
ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias ao atual Prefeito de 
Mamanguape, Senhor EDUARDO CARNEIRO DE BRITO, com vistas 
a que apresente a documentação e/ou justificativas solicitadas pela 
Auditoria às fls. 18/23, ao final do qual deverá de tudo fazer prova 
perante esta Corte de Contas, ou traga justificativas na hipótese de 
não poder fazê-lo, sob pena de multa e outras cominações legais 
aplicáveis à espécie. Publique-se, intime-se e registre-se. Sala das 
Sessões do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino João Pessoa, 16 
de julho de 2015. 
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Ato: Acórdão AC1-TC 02787/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 03987/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: YURI SIMPSON LOBATO, Gestor(a); HÉLIO 
CARNEIRO FERNANDES, Ex-Gestor(a); JOSE PAULINO DE 
FREITAS FILHO, Interessado(a); RENAN RAMOS REGIS, 
Advogado(a); DAVID TEIXEIRA COSTA, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. José Paulino de Freitas Filho (Portaria – A – nº 
3699, de 20/08/2012), tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
contribuição comprovado e os cálculos de proventos efetuados pelo 
órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02786/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 06302/13 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Cultura 
Subcategoria: Inspeção Especial de Convênios 
Exercício: 2012 
Interessados: FRANCISCO CÉSAR GONÇALVES, Ex-Gestor(a); 
VINICIUS LIMA NUNES, Responsável; LUIS ALFREDO COELHO DA 
SILVA NETO, Procurador(a); MÔNICA THAÍS RODRIGUES GOMES, 
Procurador(a); MARIA ISABEL DA SILVA SALÚ, Procurador(a); 
RENATA SONALI DOS SANTOS, Procurador(a); RAFAELLY 
SANTOS SOARES, Procurador(a); CLÁUDIO ALÍPIO DA SILVA, 
Procurador(a); LARRISSA ALVES VIEIRA, Procurador(a); PEDRO 
HENRIQUE MONTEIRO BISPO DA SILVA, Procurador(a); ANA 
CAROLINA MENDES ALVES, Assessor Técnico; DOUGLAS 
ANTÉRIO DE LUCENA, Advogado(a); JULIANA DANTAS 
COUTINHO, Advogado(a); SAMANTHA BARBOSA NASCIMENTO, 
Advogado(a); GERSON RODRIGUES DANTAS NETO, Advogado(a); 
RÔMULO LUCENA DE ARAÚJO, Advogado(a); NATALLY FERREIRA 
COELHO, Advogado(a); ANTÔNIO IRIAN DE CARVALHO 
ALCONFORADO, Advogado(a); TUYLA SANTOS RIBEIRO, 
Advogado(a); FERNANDA LEITE PIRES, Advogado(a); DIANA LEITE 
BRASIL CAVALCANTI, Advogado(a); EDNALDO PAULO DOS 
SANTOS FILHO, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, com fundamento no inciso V, do art. 71, da 
Constituição Estadual em: 1- Julgar regular com ressalvas a prestação 
de contas do convênio de que se trata o processo; 2- Aplicar multa ao 
Sr. Vínícios Lima Nunes, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
equivalentes a 48,31 Unidades Fiscal de Referência do Estado da 
Paraíba – UFR/PB, em virtude de descumprimento de dispositivos 
normativas, nos termos do art. 56 da LOTCE, assinando-lhe o prazo 
de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação da presente 
decisão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, a que 
alude o art. 269 da Constituição do Estado, da importância relativa à 
multa, cabendo ação a ser impetrada pela Procuradoria Geral do 
Estado (PGE), em caso do não recolhimento voluntário, devendo-se 
dar a intervenção do Ministério Público, na hipótese de omissão da 
PGE, nos termos do § 4º do art. 71 da Constituição Estadual; 3- 
Recomendar ao atual gestor da Secretaria de Estado da Cultura que 
adote medidas necessárias para evitar a repetição das falhas 
constatadas. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02730/15 
Sessão: 2618 - 02/07/2015 
Processo: 07714/13 
Jurisdicionado: Autarquia Municipal Mari PREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: JARDIEL DA SILVA SÁTIRO, Ex-Gestor(a); ALCIONE 
GAMBATI DE SOUZA, Interessado(a); MARIA DAS NEVES DA SILVA 
SANTOS., Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em sintonia com a recomendação feita pela 
Unidade de Auditoria, pelo arquivamento do presente Processo TC 
07714/13. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02812/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 13917/13 

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Santa Rita 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Interessados: REGINALDO PEREIRA DA COSTA, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade de votos, na Sessão desta data, de acordo com a 
Proposta do Relator, na Sessão desta data, em REMETER a matéria 
apontada nestes autos para exame pelo Tribunal de Contas da União, 
através da SECEX/PB – Secretaria de Controle Externo/PB, para que 
adote as providências que entender cabíveis, diante de sua 
competência, determinando, em seguida, o arquivamento dos 
presentes autos. Publique-se intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 16 de julho de 2.015. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02811/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 02675/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lastro 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Interessados: WILMESON EMMANUEL MENDES SARMENTO, 
Gestor(a); JOHN JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, 
Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade de votos, na Sessão desta data, de acordo com a 
Proposta de Decisão do Relator, na Sessão desta data, em: 1. 
JULGAR REGULAR COM RESSALVAS o Pregão Presencial nº 
05/2014, seguido dos Contratos nº 11/2014 e 12/2014, dele 
decorrentes; 2. APLICAR multa pessoal ao Prefeito Municipal de 
LASTRO, Senhor WILMESON EMMANUEL MENDES SARMENTO, 
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), correspondente a 48,31 UFR-
PB, em virtude de descumprimento da Lei de Licitações e Contratos, 
configurando, portanto, a hipótese prevista no artigo 56, inciso II, da 
LOTCE (Lei Complementar 18/93) c/c Portaria nº 22/2013; 3. 
ASSINAR-LHE o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento 
voluntário do valor da multa antes referenciado ao Fundo de 
Fiscalização Financeira e Orçamentária Municipal, sob pena de 
cobrança executiva, desde já recomendada, inclusive com a 
interveniência da Procuradoria Geral do Estado ou do Ministério 
Público, na inação daquela, nos termos dos parágrafos 3º e 4º, do 
artigo 71 da Constituição do Estado, devendo a cobrança executiva 
ser promovida nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do prazo para 
recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 4. DETERMINAR à 
Auditoria o acompanhamento da execução dos vertentes contratos. 5. 
RECOMENDAR ao atual Prefeito Municipal de LASTRO, no sentido de 
que observe com rigor o que dispõe a Lei de Licitações e Contratos. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
Primeira Câmara do TCE/PB - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa João Pessoa, 16 de julho de 2.015. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02774/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 02796/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Interessados: YASNAIA POLLYANNA WERTON DUTRA, 
Responsável; JOHN JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE 
ABRANTES, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, de 
acordo com as conclusões da Unidade Técnica de Instrução e o 
Parecer do Ministério Público especial junto ao Tribunal de Contas, na 
Sessão realizada nesta data, em JULGAR REGULAR o Pregão 
Presencial nº 08/2014, sem prejuízo do envio dos instrumentos 
contratuais, determinando o arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se, intime-se e registre-se. Sala das sessões da 1ª Câmara 
do TCE-PB - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João 
Pessoa, 16 de julho de 2.015. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02795/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 02909/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
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Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Ex-Gestor(a); 
DAVID TEIXEIRA COSTA, Interessado(a); CORINA LIMA JACOB DA 
ROCHA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão vitalícia das beneficiárias, Corina Lima Jacob da Rocha e Kátia 
Suzana Rodrigues da Silva, favorecidas do servidor falecido, Sr. 
Edilson Antônio Pereira da Rocha, tendo presentes sua legalidade e 
os cálculos de proventos efetuados pela repartição de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02789/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 05141/14 
Jurisdicionado: Secretaria da Infra-Estrutura do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Interessados: CÁSSIO AUGUSTO CANANÉA ANDRADE, 
Responsável. 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, na sessão realizada nesta data, 
em JULGAR REGULAR o Termo Aditivo nº 01 ao Contrato nº 03/2013 
e ARQUIVAR os presentes autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02784/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 06151/14 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Interessados: ANTONIO GUEDES RANGEL JUNIOR, Responsável. 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, de 
acordo com as conclusões da Unidade Técnica de Instrução e o 
Parecer do Ministério Público especial junto ao Tribunal de Contas, na 
Sessão realizada nesta data, em: 1. JULGAR REGULARES o Pregão 
Eletrônico nº 13/2014 e os Contratos nº 372/2014 e 100/2015, dele 
decorrentes; 2. RECOMENDAR ao atual Reitor da UEPB, no sentido 
de que faça cumprir com zelo os ditames da Lei de Licitações e 
Contratos, especialmente no tocante às sugestões feitas pela Auditoria 
no seu relatório de fls. 236/239. Publique-se, intime-se e registre-se. 
Sala das sessões da 1ª Câmara do TCE-PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 16 de julho de 2015. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00090/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 06888/14 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Interessados: ROBERTO VAGNER MARIZ QUEIROGA, Gestor(a); 
NATHALIA DE ALMEIDA CARDOSO FERREIRA, Interessado(a). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, em assinar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da 
publicação da presente Resolução, ao Secretário de Administração do 
Município de João Pessoa, Sr. ROBERTO VAGNER MARIZ 
QUEIROGA, para apresentação de justificativa de não concretização 
da contratação e cópia do Termo de Revogação da Licitação, com a 
comprovação da publicação em Órgão Oficial, referente ao objeto do 
Pregão Presencial n° 04-018/14, sob pena de aplicação de multa, no 
caso de descumprimento de determinação deste Tribunal, nos termos 
da Lei Complementar nº 18/93 (art. 56, inciso VIII). 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02745/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 07374/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Interessados: YASNAIA POLLYANNA WERTON DUTRA, 
Responsável; JOHN JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE 
ABRANTES, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo retro 
indicado e considerando as conclusões da Unidade Técnica de 
Instrução e o Parecer da representação do Ministério Público Especial 
junto ao Tribunal, ACORDAM os MEMBROS da 1ª. CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na Sessão 
realizada nesta data, em julgar REGULAR o procedimento licitatório 
em questão, sem prejuízo de que sejam encaminhados a esta Corte 
de Contas os instrumentos contratuais dele decorrentes. Sala das 

sessões da 1ª Câmara do TCE-PB - Plenário Conselheiro Adailton 
Coêlho Costa João Pessoa, 16 de julho de 2015. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02746/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 09664/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marizópolis 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Interessados: JOSÉ VIEIRA DA SILVA, Responsável. 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à 
unanimidade, na Sessão desta data, de acordo com a Proposta de 
Decisão do Relator, em ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias ao 
atual Prefeito, Senhor JOSÉ VIEIRA DA SILVA, com vistas a que 
apresente a documentação e/ou justificativas solicitadas pela Auditoria 
às fls. 218/222, ao final do qual deverá de tudo fazer prova perante 
esta Corte de Contas, ou traga justificativas na hipótese de não poder 
fazê-lo, sob pena de multa e outras cominações legais aplicáveis à 
espécie. Publique-se, intime-se e registre-se. Sala das Sessões do 
TCE-Pb - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 
16 de julho de 2.015. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02739/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 11121/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: DAVID TEIXEIRA COSTA, Responsável; HÉLIO 
CARNEIRO FERNANDES, Responsável; RAIMUNDO SOUSA DE 
OLIVEIRA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em RECONHECER a legalidade do ato -
- expedido por autoridade competente, em favor do beneficiário apto 
ao benefício -- e do correspondente cálculo de pecúlio, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 16 
de julho de 2015. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02782/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 11630/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2008 
Interessados: ZENÓBIO TOSCANO DE OLIVEIRA, Responsável. 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade de votos, de acordo com a Proposta do Relator, na 
Sessão desta data, em ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias ao 
atual Prefeito do Município de GUARABIRA, Senhor ZENÓBIO 
TOSCANO DE OLIVEIRA, com vistas a que atenda à solicitação da 
Auditoria (fls. 05/07), ao final do qual deverá de tudo fazer prova 
perante esta Corte de Contas, ou traga justificativas na hipótese de 
não poder fazê-lo, sob pena de multa e outras cominações legais 
aplicáveis à espécie. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 16 de julho de 2.015. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00091/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 15691/14 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos, do Meio 
Ambiente e da Ciência e Tecnologia 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Interessados: JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO, Gestor(a); 
WASHINGTON LUIS SOARES RAMALHO, Advogado(a). 
Decisão: DECIDEM os membros integrantes da 1ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, em: Enviar cópia do processo à SECEX-PB, Secretaria de 
Controle Externo do TCU na Paraíba, para subsidiar qualquer análise 
que por ventura ainda subsista naquele órgão, inerente à 
Concorrência n° 02/2014 em comento, e, caso seja imputado algum 
valor ao gestor que esteve à frente da SERHMACT, durante a vigência 
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do Convênio, solicita-se que àquela Secretaria informe ao TCE-PB 
acerca da sua decisão. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02796/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 03007/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Ex-Gestor(a); 
DAVID TEIXEIRA COSTA, Interessado(a); MARIA D PENHA DE 
ALMEIDA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão vitalícia das beneficiárias, Corina Lima Jacob da Rocha e Kátia 
Suzana Rodrigues da Silva, favorecidas do servidor falecido, Sr. 
Edilson Antônio Pereira da Rocha, tendo presentes sua legalidade e 
os cálculos de proventos efetuados pela repartição de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02751/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 03558/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: YURI SIMPSON LOBATO, Responsável; MARIA DA 
PENHA DE CARVALHO SEIXAS, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 16 
de julho de 2015. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02753/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 03559/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: YURI SIMPSON LOBATO, Responsável; LUCIA DE 
FATIMA LEITE PINTO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 16 
de julho de 2.015. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02754/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 03560/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
ADILSON MORAIS DO NASCIMENTO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 16 
de julho de 2.015. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02755/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 03562/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 

Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Responsável; 
JEANE FERNANDES ALVES FORMIGA DE QUEROZ, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 16 
de julho de 2.015. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02797/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 04800/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Ex-Gestor(a); 
DAVID TEIXEIRA COSTA, Interessado(a); MARIA DAS NEVES 
FAUSTO SOARES, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Maria das Neves Fausto Soares, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02798/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 04801/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Ex-Gestor(a); 
DAVID TEIXEIRA COSTA, Interessado(a); MARIA DO SOCORRO 
GALVAO LACET, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Maria do Socorro Galvão Lacet, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02800/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 04805/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Ex-Gestor(a); 
DAVID TEIXEIRA COSTA, Interessado(a); PAULO ROBERTO DE 
MOURA BEZERRIL, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. Paulo Roberto de Moura Bezerril, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02799/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 04806/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Ex-Gestor(a); 
DAVID TEIXEIRA COSTA, Interessado(a); JUDIGLEY GONÇALVES 
DE ABRANTES, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. Judigley Gonçalves de Abrantes, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02801/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 05000/15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Gestor(a); MARIA DELMIRO FELINTO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão vitalícia da beneficiária Maria Delmiro Felinto, favorecida do 
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servidor falecido, Sr. Hermínio Felinto dos Santos, tendo presentes 
sua legalidade e os cálculos de proventos efetuados pela repartição de 
origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02802/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 05071/15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Responsável; JOSÉ BARROS DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. José Barros da Silva, tendo presentes sua 
legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos de proventos 
feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02803/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 05492/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Ex-Gestor(a); 
DAVID TEIXEIRA COSTA, Interessado(a); FRANCISCA ALVES DE 
OLIVEIRA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Francisca Alves de Oliveira, tendo presentes 
sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos de 
proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02756/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 05495/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: YURI SIMPSON LOBATO, Responsável; ANTONIO 
ARAUJO NETO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 16 
de julho de 2.015. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02759/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 05496/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: DAVID TEIXEIRA COSTA, Responsável; HÉLIO 
CARNEIRO FERNANDES, Responsável; INALDA ALVES DE 
OLIVEIRA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- 
expedido por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do 
TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 16 
de julho de 2.015. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02804/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 05568/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Ex-Gestor(a); 
DAVID TEIXEIRA COSTA, Interessado(a); AUTA DO NASCIMENTO 
FABIAO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Auta do Nascimento Fabião, tendo presentes 

sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos de 
proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02805/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 05569/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Ex-Gestor(a); 
DAVID TEIXEIRA COSTA, Interessado(a); JOSUMAR CRIZANTO 
LEITE, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. Josumar Crizanto Leite, tendo presentes sua 
legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos de proventos 
feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02806/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 05570/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Ex-Gestor(a); 
MARIA DO SOCORRO SOARES DA COSTA, Interessado(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Maria do Socorro Soares da Costa, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02807/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 05571/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Ex-Gestor(a); 
DAVID TEIXEIRA COSTA, Interessado(a); MARIA CÉLIA DA SILVA 
PEREIRA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Maria Célia da Silva Pereira, tendo presentes 
sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos de 
proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02808/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 05572/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Ex-Gestor(a); 
DAVID TEIXEIRA COSTA, Interessado(a); LUIZ CARLOS DOS 
SANTOS, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. Luiz Carlos dos Santos, tendo presentes sua 
legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos de proventos 
feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02809/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 05573/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Ex-Gestor(a); 
DAVID TEIXEIRA COSTA, Interessado(a); ZELIA MARIA DOS 
SANTOS GOUVEIA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Zélia Maria dos Santos Gouveia, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02810/15 
Sessão: 2620 - 16/07/2015 
Processo: 05574/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
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Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Ex-Gestor(a); 
DAVID TEIXEIRA COSTA, Interessado(a); ELVIRA MARIA PEREIRA 
DE ALENCAR, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Elvira Maria Pereira de Alencar, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pelo órgão de origem. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DS1-TC 00078/15 
Processo: 08700/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juripiranga 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2009 
Interessados: PAULO DALIA TEIXEIRA, Gestor(a); ANTONIO 
MAROJA GUEDES FILHO, Ex-Gestor(a); ARTHUR MARTINS 
MARQUES NAVARRO, Procurador(a); RAIMUNDA JEAN 
RODRIGUES CUNHA, Interessado(a); ENOQUE BERNARDO DA 
SILVA, Interessado(a); VERA LUCIA MARTINIANO DOS SANTOS, 
Interessado(a); LORENA DE MORAES MAROJA GUEDES, 
Interessado(a); ALINE LINS DE LIMA, Interessado(a); KARLA 
JANAINA BARBALHO MACIEL, Interessado(a); DEBORAH GREY DE 
SOUZA COSTA, Interessado(a); BRUNO LOPES DE ARAÚJO, 
Advogado(a); EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES, 
Advogado(a); PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, Advogado(a); 
JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES, Advogado(a); RAFAEL 
SANTIAGO ALVES, Advogado(a); HUGO TARDELY LORENÇO, 
Advogado(a). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: 
Paulo Dália Teixeira Advogados: Drs. Johnson Gonçalves de 
Abrantes, Edward Johnson Gonçalves de Abrantes, Bruno Lopes de 
Araújo, Rafael Santiago Alves e Hugo Tardely Lourenço Acolhimento 
da solicitação e prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias, a 
contar da publicação da presente decisão, consoante definido no art. 
220, § 4º, inciso II, do RITCE/PB. 

 

4. Atos da 2ª Câmara 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 06058/10 
Jurisdicionado: Inst. Prev. Assistência Social de Riachão 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Citados: PAULO DA CUNHA TORRES, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 10692/11 
Jurisdicionado: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos de Campina 
Grande 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2009 
Citados: CARLOS JOSÉ PERCILIANO, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC2-TC 01934/15 
Sessão: 2772 - 30/06/2015 
Processo: 09945/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); JOANA 
DARC DE LIMA, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA COSTA, 
Interessado(a); KYSCIA MARY GUIMARÃES DI LORENZO, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
09945/12, ACORDAM, os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 

integrais da Senhora JOANA DARC DE LIMA, matrícula 3.156-9, no 
cargo de Auxiliar Administrativa C7, lotada na Departamento Estadual 
de Trânsito da Paraíba - DETRAN/PB, em face da legalidade do ato 
de concessão (Portaria – A – 1604/2011) e do cálculo de seu valor (fls. 
37/38). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01935/15 
Sessão: 2772 - 30/06/2015 
Processo: 10167/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
ZERELDA MARIA DE MEDEIROS GOMES, Interessado(a); DAVID 
TEIXEIRA COSTA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
10167/12, ACORDAM, os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais da Senhora ZERÊLDA MARIA DE MEDEIROS GOMES, 
matrícula 65.005-6, no cargo de Professora de Educação Básica 3, 
lotada na Secretaria de Estado da Educação, em face da legalidade 
do ato de concessão (Portaria – A – 2323/2011) e do cálculo de seu 
valor (fl. 34 e Documento TC 28032/13). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01936/15 
Sessão: 2772 - 30/06/2015 
Processo: 10958/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); NADJA 
MARIA DE MEDEIROS SILVA, Interessado(a); DAVID TEIXEIRA 
COSTA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
10958/12, ACORDAM, os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais da Senhora NADJA MARIA DE MEDEIROS SILVA, matrícula 
53.295-9, no cargo de Supervisora Educacional, lotada na Secretaria 
de Estado da Educação e Cultura, em face da legalidade do ato de 
concessão (Portaria – A – 00200/2010) e do cálculo de seu valor (fls. 
19/20). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01937/15 
Sessão: 2772 - 30/06/2015 
Processo: 11424/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MARIA 
DA GLORIA BENEDITO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
11424/12, ACORDAM, os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais da Senhora MARIA DA GLÓRIA BENEDITO, matrícula 
121.564-7-9, no cargo de Professora Polivalente, lotada na Secretaria 
de Estado da Educação e Cultura, em face da legalidade do ato de 
concessão (Portaria – A – 0976/2010) e do cálculo de seu valor (fls. 33 
e 83). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01938/15 
Sessão: 2772 - 30/06/2015 
Processo: 11635/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); MOISES 
RODRIGUES, Interessado(a); KYSCIA MARY GUIMARÃES DI 
LORENZO, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
11635/12, ACORDAM, os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em: a) DECLARAR CUMPRIDA a 
Resolução RC2 - TC 00033/14; e b) CONCEDER registro à 
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aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição do Senhor MOISÉS RODRIGUES, matrícula 
96.721-1, no cargo de Auxiliar de Serviço, lotado na Secretaria de 
Estado da Educação, em face da legalidade do ato de concessão 
(Portaria – A – 1218/2014) e do cálculo de seu valor (fl. 33 e 
Documento TC 33394/14). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01939/15 
Sessão: 2772 - 30/06/2015 
Processo: 12205/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a); 
SEVERINO RAMALHO LEITE, Interessado(a); MARIA DE LOURDES 
BATISTA DE MACÊDO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
12205/12, ACORDAM, os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais da Senhora MARIA DE LOURDES BATISTA DE MACÊDO, 
matrícula 143.172-2, no cargo de Professora de Educação Básica 1, 
lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, em face da 
legalidade do ato de concessão (Portaria – A – 0230/2013) e do 
cálculo de seu valor (fls. 25 e 27, do Processo TC 13178/13 - 
anexado). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01931/15 
Sessão: 2772 - 30/06/2015 
Processo: 07415/13 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Convênios 
Exercício: 2012 
Interessados: PEDRO FEITOSA LEITE, Gestor(a); WALDSON DIAS 
DE SOUZA, Gestor(a); MANOEL LUDGÉRIO PEREIRA NETO, 
Gestor(a); FIDEL FERREIRA LEITE, Advogado(a); BRUNO TORRES 
A. DONATO, Advogado(a); LIDYANE SILVA MOREIRA, Advogado(a); 
DANIEL JOSÉ DE BRITO VEIGA PESSOA, Advogado(a); ANA 
AMELIA PAIVA, Advogado(a); RAFAEL MELO ASSIS, Advogado(a); 
MARCELA BETULIA CASADO E SILVA, Advogado(a); EMILIA 
PARANHOS SANTOS MARCELINO, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
07415/13, referentes ao convênio celebrado entre a Secretaria de 
Estado da Saúde – SES, com interveniência da Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento e da Articulação Municipal - SEDAM, e o 
Município de Ibiara, ACORDAM, os membros da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à 
unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 1) JULGAR 
REGULARES COM RESSALVAS o convênio 110/11, celebrado entre 
a Secretaria de Estado da Saúde – SES, com interveniência da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento e da Articulação Municipal - 
SEDAM, e o Município de Ibiara, e sua prestação de contas; e 2) 
RECOMENDAR à Secretaria de Estado da Saúde – SES, à Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento e da Articulação Municipal - SEDAM e 
à Prefeitura de Ibiara que adotem medidas administrativas para a 
prevenção das falhas apontadas na presente prestação de contas, em 
suas respectivas esferas de atuação. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01617/15 
Sessão: 2766 - 12/05/2015 
Processo: 09906/13 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2012 
Interessados: WALDSON DIAS DE SOUZA, Gestor(a); MARTA 
REJANE LEMOS FELINTO, Interessado(a); LIDYANE SILVA 
MOREIRA, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM, os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em: I) JULGAR REGULAR a gestão 
analisada; II) RECOMENDAR ao Secretário de Estado da Saúde que 
tome todas as medidas cabíveis para que o problema de gestão 
energética do LACEN seja resolvido com a maior brevidade possível; 
III) INFORMAR à citada gestora que a decisão decorreu do exame dos 
fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se 
novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 
especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas 
conclusões alcançadas, conforme previsão contida no art. 140, 

parágrafo único, inciso IX, do Regimento Interno do TCE/PB; e IV) 
COMUNICAR a presente decisão ao Governador do Estado e aos 
Secretários de Estado da Saúde, da Administração e da Controladoria 
Geral, bem como ao Ministério Público Estadual. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01940/15 
Sessão: 2772 - 30/06/2015 
Processo: 17705/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Matinhas 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Interessados: MARIA DE FATIMA SILVA, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
17705/13, referentes à inspeção especial de gestão de pessoal 
instaurada para examinar acumulação de cargos, empregos e funções 
públicas no âmbito da Prefeitura Municipal de Matinhas, sob a 
responsabilidade da Senhora MARIA DE FÁTIMA SILVA – Prefeita, e, 
nessa assentada, à verificação de cumprimento da Resolução RC2 – 
TC 00156/14, ACORDAM, os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em: a) DECLARAR o cumprimento 
parcial da Resolução RC2 – TC 00156/14; e b) ASSINAR PRAZO, 
agora de 30 (trinta) dias, para o cumprimento integral da referida 
Resolução, observando que os casos de acumulações permitidas pela 
Constituição Federal dependem de simples justificativa com 
demonstração da compatibilidade de horários. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00085/15 
Sessão: 2772 - 30/06/2015 
Processo: 02797/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Massaranduba 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Interessados: JOANA DARC DE QUEIROGA MENDONCA 
COUTINHO, Gestor(a); DNUSIA PEREIRA PORTO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
02797/14, referentes ao exame da licitação na modalidade pregão 
presencial 004/2014, realizada pela Prefeitura Municipal de 
Massaranduba, sob a responsabilidade da Prefeita, Senhora JOANA 
DARC MENDONÇA QUEIROGA COUTINHO, para a contratação dos 
serviços de locação de veículos para suprir as necessidades das 
diversas Secretarias do Município, para o exercício 2014, 
RESOLVEM, os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, 
conforme voto do Relator, ASSINAR PRAZO de 30 (trinta) dias à 
Senhora JOANA DARC MENDONÇA QUEIROGA COUTINHO 
(Prefeita) e ao Senhor ADRIANO DE MACENA DE SOUZA 
(Pregoeiro) para encaminhamento da documentação solicitada, 
conforme relação contida no relatório da Auditoria, reproduzida nesta 
decisão, sob pena de multa. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01924/15 
Sessão: 2772 - 30/06/2015 
Processo: 02841/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Congo 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Interessados: ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA, 
Gestor(a); LEANDRO LIMA DA COSTA, Interessado(a); ABDIAS 
RAMOS DE OLIVEIRA FILHO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
02841/14, referentes ao exame da licitação, na modalidade pregão 
presencial 002/2014, e do contrato PP.0.6.2.01/2014, realizados pela 
Prefeitura Municipal de Congo, sob a responsabilidade do Senhor 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA – Prefeito, objetivando 
a aquisição de combustíveis (gasolina comum, etanol comum, óleo 
diesel comum e biodiesel S-10) e derivados de petróleo, ACORDAM, 
os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto 
do Relator, em JULGAR REGULARES a licitação, na modalidade 
pregão presencial 002/2014, e o contrato PP.0.6.2.01/2014. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00086/15 
Sessão: 2772 - 30/06/2015 
Processo: 09063/14 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 

Página 12 de 15 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=12205_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07415_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09906_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17705_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02797_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02841_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09063_14


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em segunda-feira, 27 de julho de 2015 - Nº 1287 

 

 

 

Interessados: MARIA DO SOCORRO ROGERIO GOMES, Gestor(a); 
JOANA DARC DE QUEIROGA MENDONCA COUTINHO, Gestor(a); 
JOSE CARLOS SILVA FRANKLIN, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
09063/14, referentes ao exame da licitação na modalidade tomada de 
preços 001/2014, realizada pela Prefeitura Municipal de 
Massaranduba, sob a responsabilidade da Prefeita, Senhora JOANA 
DARC MENDONÇA QUEIROGA COUTINHO, para contratação de 
empresa de construção civil objetivando a execução de obra de 
construção de uma clínica de fisioterapia, RESOLVEM, os membros 
da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 
(2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do 
Relator, ASSINAR PRAZO de 30 (trinta) dias à Senhora JOANA 
DARC MENDONÇA QUEIROGA COUTINHO (Prefeita) e ao Senhor 
JOSÉ CARLOS SILVA FRANKLIN (Presidente da Comissão de 
Licitação) para encaminhamento da documentação solicitada, 
conforme relação contida no relatório da Auditoria, reproduzida nesta 
decisão, sob pena de multa. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02028/15 
Sessão: 2773 - 07/07/2015 
Processo: 15579/14 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Remígio 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2014 
Interessados: JOSE ANTONIO BATISTA DA CUNHA, Responsável; 
SÉLIA BARBOSA DA SILVA FERREIRA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo 
15579/14, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade de votos, conceder registro ao ato aposentatório de 
SÉLIA BARBOSA DA SILVA FERREIRA, matrícula Nº 041415 , tendo 
presente sua legalidade, após retificação no órgão de origem. 

 

5. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Documento TCE nº: 31504/15 
Número da Licitação: 00005/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Serviços de Pessoa Jurídica para realizar o 
apoio à gestão e o monitoramento das ações de "Fomento a 
Empreendimentos Econômicos Solidários atuantes com Resíduos 
Sólidos." 
Data do Certame: 06/08/2015 às 09:00 
Local do Certame: SEDH - 2º andar (Sala de licitação) 
Valor Estimado: R$ 180.000,00 
Site do Edital: http://www.paraiba.pb.gov.br/desenvolvimento-
humano/2015-2/pregoes-editais-de-janeiro/ 
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Jurisdicionado: Companhia Paraibana de Gás 
Documento TCE nº: 32151/15 
Número da Licitação: 00009/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: O presente Edital tem por objeto a contratação dos serviços 
de empresa especializada ou de Profissional Qualificado especializado 
em Medicina do Trabalho para a revisão, atualização do PCMSO – 
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional – da PBGÁS, 
incluindo a implementação e coordenação deste, conforme os 
requisitos da NR 07 “Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional” e demais NRs aprovadas pela Portaria Nº 3.214 de 
08/06/1978 do TEM, conforme condições estabelecidas no Anexo 2 – 
Termo de Referência. 
Data do Certame: 31/07/2015 às 14:30 
Local do Certame: Sede da Companhia Paraibana de Gás 
Site do Edital: http://www.pbgas.com.br/?page_id=111 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão do Poço 
Documento TCE nº: 41409/15 
Número da Licitação: 00016/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 

Objeto: A COMPRA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO DESTINADO 
ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA EDILIDADE. 
Data do Certame: 31/07/2015 às 11:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Riachão do Poço 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mataraca 
Documento TCE nº: 44166/15 
Número da Licitação: 00037/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Materiais de Expediente diversos, destinados as 
Secretarias deste Município 
Data do Certame: 11/08/2015 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Mataraca 
Documento TCE nº: 44172/15 
Número da Licitação: 00020/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de materiais de expediente destinados a atender a 
Secretaria de Saúde deste Município. 
Data do Certame: 11/08/2015 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Logradouro 
Documento TCE nº: 44221/15 
Número da Licitação: 00012/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de materiais de construções para atender as 
necessidades da prefeitura municipal de Logradouro. 
Data do Certame: 06/08/2015 às 15:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Logradouro 
Valor Estimado: R$ 446.534,25 

 
Jurisdicionado: Assembleia Legislativa 
Documento TCE nº: 44255/15 
Número da Licitação: 00008/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
locação de veículos, para uso em representação e serviços dessa 
Casa Legislativa, pelo prazo de 12 (doze) meses. 
Data do Certame: 06/08/2015 às 09:00 
Local do Certame: Rua Duque de Caxias, nº 560 - Anexo IV - 1º 
andar 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Mataraca 
Documento TCE nº: 44260/15 
Número da Licitação: 00021/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de um laboratório especializado para realização 
de exames laboratoriais, em pacientes deste Município 
Data do Certame: 11/08/2015 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistencia Social de Campina 
Grande 
Documento TCE nº: 44261/15 
Número da Licitação: 25009/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Locação de 
Equipamentos (Grid em Alumínio, Sistema de som Profissional, 
Tablado, Pavilhão, Palco, Sistema de Som Tipo 02) para atender 
mobilizações e divulgações das Ações desenvolvidas pelo Programa 
ACESSUAS 
Data do Certame: 07/08/2015 às 09:00 
Local do Certame: Rua Silva Jardim ,427 – Santo Antonio 
Valor Estimado: R$ 372.451,70 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité 
Documento TCE nº: 44263/15 
Número da Licitação: 00055/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
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DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 
AS SECRETARIAS E PROGRAMAS DESTA PREFEITURA 
Data do Certame: 06/08/2015 às 14:00 
Local do Certame: Sala da CPL, sede da Prefeitura de Cuité 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 44264/15 
Número da Licitação: 00082/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS 
Data do Certame: 11/08/2015 às 09:00 
Local do Certame: R. BENEDITO SOARES DA SILVA, 131, MONTE 
CASTELO 
Site do Edital: http://www.cabedelo.pb.gov.br/transparencia_editais 
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Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 44265/15 
Número da Licitação: 00197/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA 
Data do Certame: 07/08/2015 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO GOVERNO DO 
ESTADO DA PARAÍBA 
Site do Edital: http://www.centraldecompras.pb.gov.b 

 
Jurisdicionado: Companhia Estadual de Habitação Popular 
Documento TCE nº: 44269/15 
Número da Licitação: 00003/2015 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução de obra referente à construção sistema de esgotamento 
sanitário coletivo para atender conjunto composto por 10 unidades 
habitacionais no Município de Aroeiras - PB, conforme especificações 
e demais elementos técnicos constantes no Projeto Básico e demais 
Anexos do EDITAL. 
Data do Certame: 12/08/2015 às 09:00 
Local do Certame: COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CEHAP 
Valor Estimado: R$ 234.278,04 

 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça 
Documento TCE nº: 44271/15 
Número da Licitação: 00016/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Prestação de serviço continuado de manutenção predial 
preventiva e corretiva dos sistemas e das instalações dos edifícios 
pertencentes ao Poder Judiciário do Estado da Paraíba, 
compreendendo o fornecimento dos postos de serviço e todos os 
equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Anexo do 
Edital. 
Data do Certame: 17/08/2015 às 14:00 
Local do Certame: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 
Valor Estimado: R$ 687.539,88 
Observações: Tendo em vista o valor, essa licitação também foi 
publicada no Jornal Folha de São Paulo. o valor mensal estimado para 
lance é de R$ 57.294,99 com dur 
Site do Edital: 
http://www.tjpb.jus.br/servicos/licitacoes/?modalidade=pregao-
presencial 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurinhém 
Documento TCE nº: 44276/15 
Número da Licitação: 00020/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: contratação de empresa especializada para fornecimento e 
suporte técnico de link de acesso à rede mundial de computadores – 
internet, para manutenção das atividades das secretarias municipais. 
Data do Certame: 05/08/2015 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM 

 
Jurisdicionado: Tribunal de Contas 
Documento TCE nº: 44278/15 
Número da Licitação: 00003/2015 

Modalidade: Convite 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa para a execução de serviços de 
engenharia. 
Data do Certame: 30/07/2015 às 14:00 
Local do Certame: SEDE DO TCE-PB 
Valor Estimado: R$ 42.555,01 
Site do Edital: 
http://publicacao.tce.pb.gov.br/c53a702f4f36f20d5dab70b0cee58006 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araçagi 
Documento TCE nº: 44283/15 
Número da Licitação: 00005/2015 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUTAR SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDOS NAS RUAS TREZE DE MAIO, SANTO 
ANTÔNIO, CORNELIO F. DE LIMA, IZABEL TEREZA DE JESUS 
(TRECHO-1), MARIA BATISTA DA SILVA (TRECHO-1) 
Data do Certame: 11/08/2015 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Araçagi 
Valor Estimado: R$ 319.463,02 

 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça 
Documento TCE nº: 44289/15 
Número da Licitação: 00014/2015 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
licenças de uso Microsoft e treinamentos, por meio de Sistema de 
Registro de Preços, na modalidade Select Agreement e capacitação 
oficial do fabricante, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência e seus Anexos. 
Data do Certame: 18/08/2015 às 14:00 
Local do Certame: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 
Valor Estimado: R$ 705.311,10 
Observações: Tendo em vista o valor estimado, essa licitação 
também foi publicada no Jornal A UNIAO. O valor total estimado R$ 
705.311,10 sendo R$ 599.511,10 licen 
Site do Edital: 
http://www.tjpb.jus.br/servicos/licitacoes/?modalidade=pregao-
eletronico 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pocinhos 
Documento TCE nº: 44290/15 
Número da Licitação: 00028/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
RECARGA DE GÁS (GLP), ÁGUA MUNERAL PARA USO DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, DE FORMA PARCELADA 
Data do Certame: 05/08/2015 às 09:30 
Local do Certame: sede da cpl 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pocinhos 
Documento TCE nº: 44292/15 
Número da Licitação: 00029/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SOPÃO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Data do Certame: 05/08/2015 às 10:30 
Local do Certame: sede da cpl 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pocinhos 
Documento TCE nº: 44294/15 
Número da Licitação: 00030/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIRO PARA SOPÃO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Data do Certame: 05/08/2015 às 11:30 
Local do Certame: sede da cpl 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Lavrada 
Documento TCE nº: 44295/15 
Número da Licitação: 00030/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
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Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA SEGURAR 
A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE PEDRA 
LAVRADA – PB. 
Data do Certame: 07/08/2015 às 09:00 
Local do Certame: Sala da Licitação 
Site do Edital: 
http://transparencia.pedralavrada.pb.gov.br/publicacoes/licitacoes
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Jurisdicionado: Câmara Municipal de Desterro 
Documento TCE nº: 44296/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Serviços de Reforma no prédio da Câmara Municipal de 
Desterro, conforme projeto técnico de engenharia. 
Data do Certame: 12/08/2015 às 09:00 
Local do Certame: Praça Sebastiana de Andrade Leite, S/N – Centro 
Valor Estimado: R$ 25.042,55 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 44301/15 
Número da Licitação: 00083/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de veículo tipo caminhonete 
Data do Certame: 11/08/2015 às 11:00 
Local do Certame: Rua Benedito Soares da Silva, 131 Cabedelo 
Site do Edital: 
http://www.cabedelo.pb.gov.br/transparencia_licitacoes.asp 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Água Branca 
Documento TCE nº: 44319/15 
Número da Licitação: 00047/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Locação de motocicletas para ficar a disposição da secretaria 
de educação deste município 
Data do Certame: 05/08/2015 às 09:30 
Local do Certame: Sala da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 27.580,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Água Branca 
Documento TCE nº: 44321/15 
Número da Licitação: 00048/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação dos serviços de internet via rádio para diversos 
pontos do Município de Água Branca/PB 
Data do Certame: 05/08/2015 às 10:30 
Local do Certame: Sala da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 10.000,00 

 
Jurisdicionado: Companhia Paraibana de Gás 
Documento TCE nº: 44323/15 
Número da Licitação: 00012/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento, instalação, pré-
operação, treinamento e assistência técnica de 01 (um) Sistema (kit e 
acessórios) para conversão de 01 (um) motor Diesel para Dual Fuel 
(DF) em veículo pesado, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
Data do Certame: 10/08/2015 às 14:30 
Local do Certame: Sede da Companhia Paraibana de Gás 
Site do Edital: http://www.pbgas.com.br/?page_id=111 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira 
Documento TCE nº: 44324/15 
Número da Licitação: 00036/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços de 
desinsetização, desratização, descupinação, desalojamento de aves, 
desmocegação, desformigação, limpeza e incinerização de ninhos e 
limpeza e desinfecção de Caixa D’ água de todos os prédios 
pertencentes a Prefeitura Municipal de Manaíra/PB 
Data do Certame: 10/08/2015 às 08:30 

Local do Certame: Sala da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 170.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi 
Documento TCE nº: 44345/15 
Número da Licitação: 00026/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE COSTURA 
DESTINADOS AO FARDAMENTOS DE VARIAS SECRETARIAS 
DESTE MUNICÍPIO, MEDIANTE REQUISIÇÃO. 
Data do Certame: 07/08/2015 às 14:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO NA PREFEITURA 
MUNICIPAL 
Valor Estimado: R$ 18.725,00 
Site do Edital: http://www.saojosedosabugi.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité 
Documento TCE nº: 44346/15 
Número da Licitação: 00056/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL LABORATORIAL PARA O HOSPITAL MUNICIPAL E 
O PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA DESTA 
PREFEITURA 
Data do Certame: 11/08/2015 às 14:30 
Local do Certame: Sala da CPL, sede da Prefeitura de Cuité 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração de Campina Grande 
Documento TCE nº: 44361/15 
Número da Licitação: 20628/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PARA 
MÁQUINA DE XÉROX DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. 
Data do Certame: 06/08/2015 às 08:00 
Local do Certame: R. Dr João Moura, 528, São José, Campina 
Grande-PB 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 21/07/2015: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça 
Documento TCE nº: 43399/15 
Número da Licitação: 00017/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Contratação de Laboratório Bioquímica, para realização de 
Serviços de Exames Laboratoriais, para atender as necessidades do 
Município de São Sebastião de Lagoa de Roça, mediante receita 
médica. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 22/07/2015: 
Jurisdicionado: Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana - 
EMLUR 
Documento TCE nº: 43572/15 
Número da Licitação: 00008/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SACOS PLÁSTICOS PARA ATENDER 
AOS SERVIÇOS DESTA AUTARQUIA. 
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